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REQUERIMENTO Nº            , DE 2015 

(Do Sr. Edio Lopes) 

 

   Requer a realização de 

audiência pública. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Nos termos do art. 58, § 2º, V, da Constituição Federal, e 

dos arts. 24, VII, 255 a 258, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a Vossa Excelência, a realização de audiência pública, 

para discutir a exploração e produção do Potássio no Brasil: 

Para o debate, consideramos importante a presença de 

representantes dos seguintes órgãos: 

Ministério de Minas e Energia. 

Petróleo Brasileiro S/A. 

Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM. 
 

 

 

 

                JUSTIFICATIVA 

O Brasil possui cerca de 0,22% das reservas mundiais e 

Potássio, localizadas nos estados de Sergipe e Amazonas. Atualmente 

ocupamos a 11ª colocação em termos de reserva e também a 11ª posição 

em relação à produção mundial. Os principais países produtores são 

Bielorússia (57,5%), Canadá (17%) e Rússia (10,4%).  

Historicamente observa-se que a dependência brasileira 

de importação do potássio supera os 90%, gerando um impacto negativo na 

balança comercial de mais de 3 bilhões. Nossos principais fornecedores são: 
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Canadá (31,59%), Alemanha (16,46%) e Israel (9,43%). 

Outro fato preocupante são com as concessões de lavra 

existentes no estado do Amazonas, tais concessões foram emitidas em 1984 

em nome da Petrobras, há mais de 30 anos, e até o momento não houve 

início da produção. Existem notícias de que dificuldades encontradas para a 

exploração dessas jazidas motivaram a realização de um novo estudo e que 

está etapa ainda não foi concluída. 

 Em que pese à produção brasileira tenha crescido nos 

últimos anos ela ainda está muito abaixo da demanda interna. As incertezas 

e o risco de falta do produto são os fatores que me levaram a propor a 

realização desta audiência pública. 

Pelo o exposto solicito o apoio dos nobres. pares para 

aprovação deste requerimento. 

 

           Sala das Comissões, em                             de 2015. 

 

 

EDIO LOPES (PMDB/RR) 

Deputado Federal 

 


